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Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 370.304,65. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7° e 8° da Lei 
5. 137 de 29 de Dezembro de 1. 997 e artigo 93, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1.990 

D E C R E T A: 

Art. 1Q. Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 370.304,65 (Trezentos e Setenta Mil, Trezentos e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos) destinado a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

55.10 
55.10-0307021 . 2031 
55.10-4110 

60.10 
60.10-1375428.4026 
60.10-3120-SIH 
60.10-4110-SIH 

corre por conta da 
orçamento vigente: 

35.10 
35.10-1376448.3010 
35.10-4110 

60.10 
60.10-1375428.4026 
60.10-3131-SIH 

60.10-1375428.6075 
60.10-3120-AIDS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Conservação De Próprios E Logradouros Públicos 
Obras e Instalações 150.000,00 

SECRETARIA DE SAúDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 
SECRETARIA GERAL 
Convênio SUS/Semi Plena 
Material de Consumo 
Obras e Instalações 

115.182,65 
105.122,00 

Art. 2Q. O Crédito aberto no artigo anterior 
anulação parcial das seguintes dotações do 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Obras De Saneamento Em Geral 
Obras e Instalações 150.000,00 

SECRETARIA DE SAúDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 
SECRETARIA GERAL 
Convênio SUS/Semi Plena 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Convênio DST/AIDS 
Material de Consumo 

130.000,01 

tJ .025,41 
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cont. do DECRETO NQ 9559/98 - fls. 02 

60 . 10-3131- AIDS 

60.10-3132 - AIDS 
60.10-4110-AIDS 
60.10-4120-AIDS 

Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Obras e Instalações 
Equipamentos e Material 
Permanente 

FLS. '\! 0 

322,00 
44.385,86 

5.122,00 

6.449,37 

Art. 3Q. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
25 de setembro de 1998. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
setembro do ano de hum mil novecentos e noventa e oito . . 

ato Júnior 
e Formalização e Atos 


